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CONSÓRCIO CONTEMPLADO

LEI Nº. 3.460, DE 23 DE MARÇO DE 2.018.

“Considera de Utilidade Pública o Conselho de Ministros 
Evangélicos de Itaquaquecetuba - SP.”

DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

FAÇO SABER QUE A CAMÂRA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1° - Fica declarada de Utilidade Pública o “Conselho de Ministros Evangélicos de Itaquaquecetuba”, com inscri-
-

Art. 2º - -
plementadas se necessário.

Art. 3º -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 23 de março de 2.018; 457º da Fundação da Cidade e 64º da 

DR. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA

RENATO MOREIRA

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO

LEI Nº. 3.461, DE 23 DE MARÇO DE 2.018.

“Dispõe sobre a normatização nas convenções, regulamen-
tos ou regimentos internos dos condomínios sobre a per-
manência de animais domésticos em suas unidades au-
tônomas ou nas dependências comuns do condomínio.”

DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

FAÇO SABER QUE A CAMÂRA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º – Ficam autorizados os condomínios a criar regras de boa convivência com os animais e seus tutores, em suas res-
pectivas convenções, regulamentos ou regimentos internos sobre a permanência de animais domésticos no interior de su-
as dependências comuns do condomínio. 

Parágrafo único - As convenções de condomínios poderão dispor sobre a melhor forma do tutor carregar o animal den-
tro de suas dependências, desde que os animais sejam mantidos em perfeitas condições de higiene e saúde, não causa-
rem dano ou incomodo aos demais condôminos, e nem obstáculos ou embaraço ao bom uso das mesmas partes por outros.

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei ocorrerão a conta das dotações próprias do orçamento e 
suplementadas se necessário.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
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LEI Nº. 3.462, DE 23 DE MARÇO DE 2.018.

“Dispõe sobre reposição salarial anual aos vencimentos dos 
Servidores da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, nos 
termos do art. 37, inciso X da CF, e dá outras providências.”
DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

FAÇO SABER QUE A CAMÂRA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - -

Parágrafo único –

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento, su-
plementadas se necessário.

Art. 3º -
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LEI Nº. 3.463, DE 23 DE MARÇO DE 2.018.

“Regulamenta o inciso V, do artigo 37, da Constituição Fe-
deral, no âmbito da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba 

e dá outras providências.”
DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

FAÇO SABER QUE A CAMÂRA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - -

Art. 2º - -

Art. 3º - -

Art. 4º -
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LEI Nº 3.464, DE 23 DE MARÇO DE 2.018.

“Regulamenta do inciso V, do artigo 37 da Constituição Fe-
deral no âmbito da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba.”
DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhes são con-
feridas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Pelo menos 20% (vinte por cento) dos cargos em comissão do Quadro da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba 
serão ocupados exclusivamente por servidores de carreira, assim considerados os servidores efetivos do Quadro de Servi-
dores ativos da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba. 

Parágrafo único - O percentual mínimo estabelecido no caput deste artigo deverá ser aplicado por autarquias, sociedades 
de economia mista e fundações municipais do Município de Itaquaquecetuba.

Art. 2º - -

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento, su-
plementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº. 3.465, DE 23 DE MARÇO DE 2.018.

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Go-
verno do Estado de São Paulo, através do FUMEFI – Fun-
do Metropolitano de Financiamento e Investimento, desti-

nado ao Município de Itaquaquecetuba.”
DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

FAÇO SABER QUE A CAMÂRA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Contrato com o Governo do Estado de São Paulo através do FUMEFI – 
Fundo Metropolitano de Financiamento e Investimento relativo às obras de recuperação de malha viária de ruas e avenidas, 
projeto de sinalização e infraestrutura neste Município;

Art. 2º. As despesas com a execução desta Lei e do convênio correrão por conta dos recursos do “FUMEFI”, podendo o Poder 
Executivo Municipal, para tanto, abrir créditos especiais necessários até o limite dos recursos repassados.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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